
MATÉRIAS DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
I. Projeto de Lei n° 124/2020, do Poder Executivo, que “Estima a receita e fixa a despesa do 

Município para o exercício de 2021”.
EMENDA IMPOSITIVAS
Anulação de Recursos: Reserva de Contingência
Alocação de Recursos: Criar e/ou Reforçar

Emenda Objetivo - Projeto/Atividade Valor R$ Vereador(a)

01 Fundo de Apoio ao Esporte – FAEP. Modalidade: Futsal, para pagamento de 
profissionais do Grêmio União. 85.000,00 Janio Ardito Lerario

02 Secretaria Municipal de Esporte – SEMELP. Modalidade: Futsal, para pagamento de 
transporte dos atletas do Grêmio União. 75.000,00 Janio Ardito Lerario

03 CMDCA – FUMCAD na modalide auxílio – Associação dos Salesianos Cooperadores 
de Pindamonhangaba – Jataí. 15.000,00 Janio Ardito Lerario

04 CMDCA – FUMCAD na modalide custeio. 50.000,00 Janio Ardito Lerario
05 Fundo de Apoio ao Esporte – FAEP. Modalidade: Futebol Masculino. 25.000,00 Janio Ardito Lerário

06 CMDCA – FUMCAD na modalidade custeio, para serviço de acolhimento de crianças 
do Lar Irmã Júlia. 21.363,50 Janio Ardito Lerario

07 Corporação Banda Euterpe – Custeio. 20.000,00 Janio Ardito Lerario
08 Secretaria Municipal de Saúde – Teto MAC – custeio de cirurgias em geral. 291.363,50 Janio Ardito Lerario

09 Abrigo Municipal de Animais – Compra de materiais nos tratamentos veterinários 
como: vacinas, gazes, medicamentos, ração e todos os materiais necessários. 231.363,50 Antonio Alves da Silva – 

Toninho da Farmácia

10 Compra de veículo destinado para uso da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
do Araretama. 60.000,00 Antonio Alves da Silva – 

Toninho da Farmácia

11 Centro Comunitário do bairro do Bosque: Reforma, manutenção e compra de 
materiais necessários. 56.363,50 Antonio Alves da Silva – 

Toninho da Farmácia

12 Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba (FAEP). Modalidade: Basquete 
Feminino. 15.000,00 Antonio Alves da Silva – 

Toninho da Farmácia

13 Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba (FAEP). Modalidade: Basquete 
Masculino. 15.000,00 Antonio Alves da Silva – 

Toninho da Farmácia

14 Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba (FAEP). Modalidade: Judô. 10.000,00 Antonio Alves da Silva – 
Toninho da Farmácia

15 Fundo da Criança e do Adolescente: Lar da Criança Irmã Júlia: custeio. 70.000,00 Antonio Alves da Silva – 
Toninho da Farmácia

16 Fundo Municipal do Idoso: Lar Irmã Terezinha: custeio. 30.000,00 Antonio Alves da Silva – 
Toninho da Farmácia

17 Projeto Jataí Salesianos: custeio e incentivo as atividades sociais. 30.000,00 Antonio Alves da Silva – 
Toninho da Farmácia

18 Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Projeto Pinda Sustentável – reforma de 
espaço. 40.000,00 Antonio Alves da Silva – 

Toninho da Farmácia

19 Fundo Social da Solidariedade: Projeto Reinvente. 25.000,00 Antonio Alves da Silva – 
Toninho da Farmácia

20
Secretaria de Esporte – Contratação de empresa especializada para elaboração e 
realização do 1° Popular de Basquete 3x3 do município de Pindamonhangaba, nos 
naipes masculino e feminino.

19.500,00 Felipe César - FC

21 Secretaria de Cultura – Desenvolvimento da prática artesanal e fomento do 
artesanato do município, englobando a produção artesanal e exposições. 5.000,00 Felipe César - FC

22
Secretaria de Segurança. Objetivo – aquisição de 03 câmeras de segurança para 
instalação no bairro Vila Verde, de acordo com estudos técnicos da Secretaria 
responsável em relação aos pontos.

8.000,00 Felipe César - FC

23
Secretaria de Esporte – para realização da 9ª Taça Pindamonhangaba de Basquete 
nos naipes masculino e feminino, com participação das equipes que representam 
nosso município na modalidade.

10.000,00 Felipe César – FC

24 Secretaria de Cultura – Projeto Estação Cidadania. 10.000,00 Felipe César – FC
25 Fundo de apoio ao esporte – modalidade natação (faixa etária 12 a 15 anos). 10.000,00 Felipe César – FC

26 CMDCA – FUMCAD na modalidade auxílio – Associação dos Salesianos 
Cooperadores de Pindamonhangaba – Jataí 20.000,00 Felipe César – FC

27 Secretaria de Cultura – Exposição de Orquídeas no evento de comeoração do 
Aniversário da Cidade (10 de julho). 20.000,00 Felipe César – FC

28 Fundo de apoio ao esporte – modalidade tênis de mesa. 10.863,50 Felipe César – FC

29 Fundo de apoio ao esporte – modalidade futsal masculino (faixa etária 16 aos 20 
anos e adultos). 178.000,00 Felipe César – FC

30 Secretaria de Saúde – aquisição de próteses. 30.000,00 Felipe César – FC
31 Farmácia Comunitária do Araretama – compra de medicamentos. 261.363,50 Felipe César - FC

32 Custeio das atividades inerentes a modalidade esportiva Rubgy de 
Pindamonhangaba. 5.000,00 Roderley Miotto

33 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba – FAEP. Modalidade Ginástica 
Artística. 5.000,00 Roderley Miotto

34 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba – FAEP. Modalidade Ginástica 
Rítmica. 5.000,00 Roderley Miotto

35 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba – FAEP. Modalidade Futebol 
Feminino. 15.000,00 Roderley Miotto

36 Para reforma e/ou manutenções necessárias (pintura e rede elétrica) do centro 
comunitário do residencial Andrade. 10.000,00 Roderley Miotto

37

Fundo Social de Solidariedade – aquisição de cadeiras de rodas, muletas e 
brinquedos adaptados e especialmente desenvolvidos para lazer e recreação 
de crianças e jovens com mobilidade reduzida ou portadores de necessidades 
especiais.

25.363,00 Roderley Miotto

38 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba – FAEP. Modalidade Judô. 5.000,00 Roderley Miotto

39 Custeio e apoio de eventos esportivos de basquete no âmbito do município de 
Pindamonhangaba. 5.000,00 Roderley Miotto

40 Custeio do serviço de acolhimento de crianças Lar Irmã Júlia através do FUMCAD – 
Fundo da Criança e do Adolescente. 30.000,00 Roderley Miotto

41 Contratação de empresa especializada para reforma do ginásio poliesportivo do 
bairro Jardim Eloyna. 25.000,00 Roderley Miotto

42 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba – FAEP. Modalidade Voleibol 
Feminino. 5.000,00 Roderley Miotto

43 Recurso destinado para melhorias estruturais no Clube de Xadrez de 
Pindamonhangaba. 10.000,00 Roderley Miotto

44 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba – FAEP. Modalidade Ciclismo. 30.000,00 Roderley Miotto

45 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba – FAEP. Modalidade Futsal 
Feminino. 20.000,00 Roderley Miotto

46 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba – FAEP. Modalidade Atletismo. 5.000,00 Roderley Miotto
47 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba – FAEP. Modalidade Basquete. 5.000,00 Roderley Miotto

48
Fundo Municipal de Cultura – aquisição de instrumentos musicais de fanfarra para 
o “Projeto Fanceu” realizado na Estação Cidadania no bairro Vale das Acácias – 
Distrito de Moreira César.

36.000,00 Roderley Miotto

49 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba – FAEP. Modalidade Natação PCD. 5.000,00 Roderley Miotto
50 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba – FAEP. Modalidade Natação. 15.000,00 Roderley Miotto

51 Contratação de empresa especialização para reforma do estádio João Baptista 
Machado localizado no bairro Laerte Assumpção. 30.000,00 Roderley Miotto

52 Para custeio de consulta e exames da rede municipal de saúde de Pindamonhangaba. 41.363,50 Roderley Miotto
53 Implantação de uma unidade de Estratégia de Saúde da Família no bairro Morumbi. 100.000,00 Roderley Miotto

54 Para implantação de um Núcleo de Apoio à Saúde da Família – Farmácia e 
Fisioterapia – no bairro Cidade Nova. 150.000,00 Roderley Miotto

55 Secretaria de Saúde: Compra de Veículo destinado para uso exclusivo da Unidade 
de Saúde da Família do bairro Goiabal. 50.000,00 Jorge Pereira Alves – 

Jorge da Farmárcia

56 Custeio para construção de passarela com iluminação na Av. Manoel Teixeira de 
Souza, ligando até a Avenida Senador Teotônio Vilela, bairro Laerte Assumpção. 20.000,00 Jorge Pereira Alves – 

Jorge da Farmárcia

57 UTI Neonatal: Custeio. 100.000,00 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

58 Contratação de serviços para a Castração animal. 100.000,00 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

59 Secretaria de Saúde: Custeio para cirurgias. 91.363,50 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

60 Aquisição de asfalto para a Avenida Doutor Georg Heiduscka, bairro Carangola. 30.000,00 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

61 Aquisição de Bloquetes para instalação na Travessa Antônio Elias Brasil. 50.000,00 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

62 FMAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) – Custeio. 30.000,00 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

63 FUMCAD – Lar da Criança Irmã Júlia – custeio. 20.000,00 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

64 Projeto Jataí em Moreira César – custeio. 10.000,00 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

65 Fundo de Apoio Esportivo (FAEP) – Futsal Feminino. 10.000,00 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

66 Compra de 2 luminárias para que sejam colocadas na faixa de pedestres da SP-62, 
bairro Mantiqueira. 15.000,00 Jorge Pereira Alves – 

Jorge da Farmárcia

67 Abrigo Municipal de Animais – Compra de materiais: medicamentos, vitaminas, 
vacinas, curativos, ração e demais materiais necessários. 20.000,00 Jorge Pereira Alves – 

Jorge da Farmárcia

68 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba. Modalidade: Judô. 5.000,00 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

69 SOP – Secretaria de obras e planejamento – redutores de velocidade (lombadas) 20.000,00 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

70 Esporte Clube Moreira César – reforma do prédio. 11.363,50 Jorge Pereira Alves – 
Jorge da Farmárcia

71 Secretaria de Saúde / para a reforma da UBS do Bairro Maricá. 90.000,00 Prof. Osvaldo Macedo 
Negrão

72 Secretaria de Saúde / para a compra de órteses e próteses. 101.363,50 Prof. Osvaldo Macedo 
Negrão

73 Secretaria de Saúde / para a reforma da UBS do Bairro das Campinas. 100.000,00 Prof. Osvaldo Macedo 
Negrão

74 Para custeio de serviços de materiais para o Lar Irmã Júlia através do FUMCAD. 21.363,50 Prof. Osvaldo Macedo 
Negrão

75 Para a Secretaria de Meio Ambiente para a implantação do Projeto Pinda 
Sustentável. 10.000,00 Prof. Osvaldo Macedo 

Negrão

76 Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba (FAEP) / Modalidade Futebol 
Feminino. 20.000,00 Prof. Osvaldo Macedo 

Negrão

77 Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba (FAEP) / Modalidade Ginástica 
Artística Feminina. 10.000,00 Prof. Osvaldo Macedo 

Negrão

78 Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba (FAEP) / Modalidade Ginástica 
Artística Masculina. 10.000,00 Prof. Osvaldo Macedo 

Negrão

79 Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba (FAEP) / Modalidade Basquete 
Feminino. 10.000,00 Prof. Osvaldo Macedo 

Negrão

80 Aquisição de material permanente e diversos para o Projeto NOUS – Escola Noética 
da Vinci. 10.000,00 Prof. Osvaldo Macedo 

Negrão

81 Secretaria de Obras e Planejamento / Para a construção do Centro Comunitário do 
Bem Viver. 200.000,00 Prof. Osvaldo Macedo 

Negrão

82 Aquisição de Projetos Sociais – Artesanato Projeto Arte Terapia no Museu através do 
Fundo Social de Solidariedade. 7.000,00 Gislene Cardoso - Gi

83 Aquisição de Projetos Sociais – Projeto Reinvente Curso de Capacitação através 
do Fundo Social de Solidariedade. 25.000,00 Gislene Cardoso – Gi

84 Aquisição de Brinquedos para crianças com deficiência ou mobilidade reduzida 
(Fundo Social de Solidariedade). 23.000,00 Gislene Cardoso – Gi

85 Aquisição de Projetos Sociais – Projeto de Capoeira do Bairro do Goiabal e Bairro 
das Campinas pelo Fundo Social de Solidariedade. 10.000,00 Gislene Cardoso – Gi

86 Aquisição de Projetos Sociais – Balé Infantil (Balé Reinvente através do Fundo 
Social de Solidariedade). 20.000,00 Gislene Cardoso – Gi

87 Aquisição Projetos Esportivos e Sociais – Transportes (Secretaria de Esportes). 20.000,00 Gislene Cardoso - Gi

88 Aquisição de Projetos Sociais – Projeto de natação, deficientes (Secretaria de 
esportes). 10.000,00 Gislene Cardoso – Gi

89 Aquisição de Teto MAC Custeio de Cirurgias (Secretaria de Saúde). 71.363,50 Gislene Cardoso – Gi

90 Aquisição para construção do Centro de treinamento e lazer do bairro do Maricá. 100.000,00 Gislene Cardoso – Gi

91 Aquisição de cadeiras de rodas, cadeira de banho e órteses (Secretaria de Saúde). 220.000,00 Gislene Cardoso – Gi

92 Aquisição Projetos Sociais – Pagamentos de Federações e Ligas (Faixas de 
graduação, Secretaria de Esportes). 5.363,50 Gislene Cardoso – Gi

93 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba. Modalidade: Futsal 
Feminino (Secretaria de Esportes). 4.000,00 Gislene Cardoso – Gi

94 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba. Modalidade: Ginástica 
Rítmica (Secretaria de Esportes). 4.000,00 Gislene Cardoso – Gi

95 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba. Modalidade: Atletismo 
masculino (Secretaria de Esportes). 4.000,00 Gislene Cardoso – Gi

96 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba. Modalidade: Basquete 
Feminino (Secretaria de Esportes). 5.000,00 Gislene Cardoso – Gi

97 Projeto Social – Corporação Muscial Euterpe – (Pagamento de Professores). 5.000,00 Gislene Cardoso – Gi

98 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba. Modalidade: Ciclismo 
(Secretaria de Esportes). 10.000,00 Gislene Cardoso – Gi

99 Aquisição de Shows Regionais, festival Tropeiro. (Secretaria de Turismo – 
Departamento de Turismo). 15.000,00 Gislene Cardoso – Gi

100 Aquisição de Equipamentos para Projetos Sociais, tendas, mesas, cadeiras, 
bebedouros e ventiladores (Secretaria de Turismo – Departamento de Turismo). 9.000,00 Gislene Cardoso – Gi

101 Aquisição de Materiais Esportivos para Projetos Sociais (Secretaria de Esporte). 9.000,00 Gislene Cardoso – Gi

102 Aquisição de Uniformes para Projetos Sociais, camisetas, camisas e shorts 
(Secretaria de Esporte). 6.000,00 Gislene Cardoso - Gi

103
Fortalecimento das ações da Secretaria de Esportes, através do Fundo de Apoio 
ao Esporte – FAEP, visando promover o esporte e lazer com investimentos para o 
“FUTSAL MASCULINO – CAT. 14 A 20 ANOS E ADULTOS”.

10.000,00 Carlos Moura – Magrão

104
Fortalecimento das ações da Secretaria de Obras e Planejamento, visando aquisição 
de brinquedos adaptados para parque infantil inclusivo (playground adaptado), no 
Parque da Cidade para crianças com deficiências.

30.000,00 Carlos Moura - Magrão

105 Fortalecimento das ações da Secretaria de Saúde, para custeio de aparelhos 
auditivos. 30.000,00 Carlos Moura – Magrão

106 Fortalecimento das ações da Secretaria de Saúde, para custeio de cirurgias de 
castração e cães e gatos. 20.000,00 Carlos Moura – Magrão

107 Fortalecimento das ações da Secretaria de Assistência Social, para custeio de 
materiais permanentes para Lar da Criança Irmã Júlia. 20.727,00 Carlos Moura – Magrão

108
Fortalecimento das ações da Secretaria de Esportes, através do Fundo de Apoio 
ao Esporte – FAEP, visando promover o esporte e lazer com investimentos para o 
“FUTSAL FEMININO”.

10.000,00 Carlos Moura – Magrão

109
Fortalecimento das ações da Secretaria de Esportes, através do Fundo de Apoio 
ao Esporte – FAEP, visando promover o esporte e lazer com investimentos para a 
“GINÁSTICA RÍTMICA”.

100.000,00 Carlos Moura – Magrão

110

Fortalecimento das ações da Secretaria de Esportes, através do Fundo de Apoio 
ao Esporte – FAEP, visando promover o esporte e lazer com investimento para a 
Liga Pindamonhangabense de Futebol de Salão, para aquisição de equipamento de 
informática (computador e impressora).

5.000,00 Carlos Moura - Magrão

111
Fortalecimento das ações da Secretaria de Esportes, visando a reforma do telhado 
do Ginásio de Esportes Professora Raquel Carvalho Pereira da Rocha Machado, 
“Raquelzão”.

10.000,00 Carlos Moura – Magrão

112
Fortalecimento das ações da Secretaria de Esportes, visando a compra e reforma 
de aparelhos para o Ginásio de Esportes Professora Raquel Carvalho Pereira da 
Rocha Machado, “Raquelzão”.

10.000,00 Carlos Moura - Magrão

113
Fortalecimento das ações da Secretaria de Esportes, através do Fundo de Apoio 
ao Esporte – FAEP, visando promover o esporte e lazer com investimentos para o 
“VÔLEI FEMININO”.

10.000,00 Carlos Moura - Magrão

114
Fortalecimento das ações da Secretaria de Esportes, através do Fundo de Apoio 
ao Esporte – FAEP, visando promover o esporte e lazer com investimentos para o 
“VÔLEI MASCULINO”. 

20.000,00 Carlos Moura - Magrão

115
Fortalecimento das ações da Secretaria de Segurança Pública, custeio para 
implementação de câmeras de segurança, em pontos estratégicos nos bairros do 
Distrito de Moreira César.

17.000,00 Carlos Moura – Magrão

116 Fortalecimento das ações da Secretaria de Obras e Planejamento, para construção 
de um PEV (Posto de Entrega Voluntário de Inertes), na Vila São José. 20.000,00 Carlos Moura – Magrão

117 Fortalecimento das ações da Secretaria de Obras e Planejamento, para construção 
de um PEV (Posto de Entrega Voluntário de Inertes), no Distrito de Moreira César. 20.000,00 Carlos Moura – Magrão

118
Fortalecimento das ações da Secretaria de Saúde/Teto MAC para custeio de cirurgia 
eletivas nas especialidades (G.O., oftalmológicas, vasculares, urológica, hernias, 
otorrino e outras).

250.000,00 Carlos Moura - Magrão

119 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba: Modalidade: Ciclismo. 145.000,00 Renato Nogueira Guimarães 
– Renato Cebola

120 Secretaria de Cultura e Turismo – Bibliotecas Municipais – manutenção e/ou 
aquisição de Sistema de Informatização. 17.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

121 Fundo Social de Solidariedade de Pindamonhangaba – manutenção das Oficinas 
do Projeto Reinvente. 5.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

122 SEMELP – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba/Futebol 
de campo amador Comercial Esporte Clube – aquisição de materiais esportivos. 2.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

123
SEMELP – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba/Futebol 
de campo amador Comercial Esporte Clube – inscrição na Copa BandVale de 
Futebol.

2.000,00 Renato Nogueira Guimarães 
– Renato Cebola

124 SEMELP – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba/Futebol 
de base ETNA – aquisição de lanches. 1.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

125 SEMELP – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba/Futebol 
de base ETNA – aquisição de materiais esportivos. 4.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

126
SEMELP – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba: 
aquisição de tatames para o Projeto Social de jiu-jitsu realizado no Espaço 
Cidadania.

2.000,00 Renato Nogueira Guimarães 
– Renato Cebola

127
SEMELP – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba/Futebol 
de base Ferroviária – aquisição de transporte fretado para as categorias de base 
Sub 12, Sub 13 e Sub 14.

23.000,00 Renato Nogueira Guimarães 
– Renato Cebola

128 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba: Modalidade: Futebol de 
base Ferroviária. 10.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

129 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba: Modalidade: Futebol de 
Campo Feminino. 25.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

130 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba: Modalidade: Rugby. 10.000,00 Renato Nogueira Guimarães 
– Renato Cebola

131 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba: Modalidade: Malha. 9.363,50 Renato Nogueira Guimarães 
– Renato Cebola

132 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba: Modalidade: Ginástica 
Rítmica. 8.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

133 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba: Modalidade: Futebol de 
Campo Masculino. 10.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

134 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba: Modalidade: Vôlei 
Feminino. 10.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

135 (FAEP) Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba: Modalidade: Ginástica 
Artística. 8.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

136 Aquisição de veículo adaptado para o resgate de animais em situação de rua no 
município de Pindamonhangaba. 81.363,50 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

137 Santa Casa de Misericórdia – Aquisição de Berço aquecido para UTI Neonatal/
Centro Cirúrgico e Mesa cirúrgica para cirurgias ortopédicas. 110.000,00 Renato Nogueira Guimarães 

– Renato Cebola

138 Manutenção do Programa de Zoonoses – Castração. 50.000,00 Renato Nogueira Guimarães 
– Renato Cebola

139 Custeio do Centro de Práticas Integrativas e Complementares (CPIC). 50.000,00 Renato Nogueira Guimarães 
– Renato Cebola

140 Custeio de ações da saúde mental (CAPS II). 91.727,00 Ronaldo Pinto de Andrade – 
Ronaldo Pipas

141 Fundo de Apoio Esportivo (FAEP) – Ciclismo. 140.000,00 Ronaldo Pinto de Andrade – 
Ronaldo Pipas

142 Manutenção do Centro Educacional Municipal “Marcos Alves dos Reis”, bairro Vila 
Rica (pintura, varanda e forro). 20.000,00 Ronaldo Pinto de Andrade – 

Ronaldo Pipas

143 Fundo de Apoio Esportivo (FAEP) – Futsal Feminino. 81.000,00 Ronaldo Pinto de Andrade – 
Ronaldo Pipas

144 Manutenção Programa de Zoonoses – Castração. 200.000,00 Ronaldo Pinto de Andrade – 
Ronaldo Pipas

145 Fundo de Apoio Esportivo (FAEP) – Natação. 20.000,00 Ronaldo Pinto de Andrade – 
Ronaldo Pipas

146 Fundo de Apoio Esportivo (FAEP) – Judô. 10.000,00 Ronaldo Pinto de Andrade – 
Ronaldo Pipas

147 Projetos culturais diversos no município. 20.000,00 Ronaldo Pinto de Andrade – 
Ronaldo Pipas

149

FUMCAD (Fundo Municipal da Criança e do Adolescente) – para o custeio do Lar 
Irmã Júlia R$ 10.000,00, Projeto Crescer R$ 11.363,50, Projeto Camerata Jovem 
– Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba – Jataí R$ 
15.000,00

36.363,50 Rafael Goffi Moreira

150 Secretaria de Assistência Social: Aquisição de um veículo para o Conselho Tutelar 
de Moreira César. 40.000,00 Rafael Goffi Moreira

151
FAEP (Fundo de Apoio ao Esporte de Pindamonhangaba). Sendo R$ 20.000,00 para 
o Futsal, R$ 18.000,00 para o Atletismo, R$ 12.000,00 para a Ginástica Artística, R$ 
10.000,00 para a Ginástica Rítmica, R$ 10.000,00 para o Ciclismo.

70.000,00 Rafael Goffi Moreira

152 Compra de Academia da Melhor Idade e Parquinho para as crianças do Bairro Arco 
Iris / CDHU (Araretama) 20.000,00 Rafael Goffi Moreira

153 Fundo Municipal de Cultura. 20.000,00 Rafael Goffi Moreira

154 Aquisição de material permanente e insumos para o DAT – Departamento de 
Atenção ao Servidor: EPIs, veículos, computadores. 10.000,00 Rafael Goffi Moreira

155
Aquisição de exames clínicos / laboratoriais periódicos destinados aos agentes de 
controle de vetores conforme preconizado pelo Manual sobre Medidas de Proteção 
à Saúde dos Agentes de Combate às Endemias do Ministério da Saúde.

15.000,00 Rafael Goffi Moreira

156 Secretaria de Saúde: Compra de Exames BERA 20.000,00 Rafael Goffi Moreira

Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 8 de dezembro de 20204

ORDEM DO DIA 44ª Sessão Ordinária do ano de 2020, a realizar-se no Palácio Legislativo “Dr. Geraldo José Rodrigues Alckmin”, 
no próximo dia 09 de dezembro de 2020, quarta-feira, às 14h.

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Continua na página 5



Extrato de Termo Aditivo nº 06/2020 – Convênio nº 01/2018 firmado entre a 
Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba e a Secretaria Municipal de Saúde

Extrato do 
Termo Aditivo ADITAMENTO Nº 06/2020 - CONVÊNIO Nº 01/2018

Processo 
Administrativo 4.502/2018

Celebrantes Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa 
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto

Integrar a CONVENIADA ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a 
sua inserção de saúde consistentes na prestação de serviços médico-
hospitalares e ambulatoriais, visando a garantia da atenção integral à 
saúde dos munícipes de Pindamonhangaba e região referenciada, bem 
como, a Disponibilização de 10 (dez) leitos de UTI, exclusivas para 
atendimento dos pacientes diagnosticados e suspeitos da COVID-19.

Texto 

Cláusula Primeira – O presente instrumento de aditamento contratual 
é celebrado nos termos expressos do Convênio n.º 01/2018, firmado 
entre a CONVENENTE E CONVENIADA, de acordo com a justificativa 
da Secretaria Municipal de Saúde, integrante do processo n.º 4.502/2018 
e também conforme Art. 1º, parágrafo único da Portaria nº 2.814, de 14 
de outubro de 2020 do Ministério da Saúde, ficando aditada a Cláusula 
Décima Primeira, conforme valores previstos no anexo da Portaria nº 
2.814 de 14/10/2020.

Parágrafo único - As despesas deste termo aditivo onerarão a funcional 
programática da Secretaria Municipal de Saúde: Recurso Federal - ficha 
n.º 1191 – 01.10.30.10.302.0014.2110.3.3.50.39.00.05.

Cláusula Segunda – O valor repassado será utilizado para a manutenção 
da disponibilização de 10 (dez) leitos de UTI, exclusivas para atendimento 
dos pacientes diagnosticados e suspeitos da COVID-19, celebrados entre 
esta Municipalidade e a Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba, 
pactuado anteriormente nos Termos Aditivos nº 03, 04 e 05/2020, por 
mais 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado a cada 30 (trinta) dias, 
retroagindo sua vigência ao dia 15/10/2020 e findando em 14/01/2021.

Parágrafo único – Com a habilitação dos leitos de UTI – COVID-19 pela 
Portaria nº 2.814/2020, fica acordado entre as partes a devolução do valor 
de R$ 711.400,00 (setecentos e onze mil e quatrocentos reais), referente 
ao que já foi repassado a Instituição pelo Termo Aditivo nº 05/2020, o qual 
será substituído pelos efeitos da portaria mencionada acima, aos cofres 
públicos. 

Ratificado ratificar as demais cláusulas

Data de 
Assinatura 02/12/2020

Valor R$ 1.440.000,00
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Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba

Edital de Notificação

Controle 118/20 – LIMPEZA DE 
TERRENO

A Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba notifica a Sr. (a) 
MARIA DO ROSÁRIO PI SALGADO 
, responsável pelo imóvel situado a 
RUA EDUARDO DA SILVA NETO, S/
Nº., Bairro MOMBAÇA,QUADRA 10 
LOTE P-23 ,  inscrito nesse município 
sob a sigla SO110609023000, para 
que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no 
prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 32º da 
Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 
1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
EDITAL 117-20 Adilson F P Foroni e 
Outros (P)

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas 

Municipais

Conselho Municipal de 
Assistência Social

 
CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA DE 

POSSE E ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 
– GESTÃO 2020/2022

Ficam as senhoras conselheiras, senhores 
conselheiros titulares e suplentes, eleitos 
pela Sociedade Civil e indicados pelo Poder 
Público para compor a nova Gestão do 
Conselho Municipal de Assistência Social, 
convocados a participarem, na data e local 
abaixo, da “Assembleia de Posse e Eleição 
da Nova Diretoria”, cuja pauta vem a seguir:
Pauta:
- Posse dos Conselheiros CMAS – Gestão 
2020/2022

- Eleição da Nova Diretoria – Gestão 
2020/2022

Dia: 11/12/2020 (sexta-feira)

Horário:  8h30 (oito horas e trinta minutos) 

Local: Quadra do Salesianos – Av. São João 
Bosco, 727 - Santana 
	

Doralice C. de Souza Labastie
Presidente do CMAS – Gestão 2018/2020

Lembrando aos conselheiros que não 
puderem participalr (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes e 
justifiquem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br 
ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

Conselho Municipal de Assistência Social 

CONVOCAÇÃO – 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2020
Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, 
entidades e sociedade civil do Conselho Municipal de Assistência Social, convocados 
a participarem, na data e local abaixo, da “11ª Reunião Ordinária de 2020”, cuja pauta 
vem a seguir:
Pauta:
- Aprovação de atas;
- Execução Recurso Federal - Portaria 378/2020;
- Projeto Lei SUAS;
- Informes gerais.
Dia: 09/12/2020 (quarta-feira)
Horário: 17h00 (dezessete horas) 
Local: Reunião online – Transmissão pelo perfil do CMAS no Facebook
Facebook: (CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Pindamonhangaba)

Doralice C. de Souza Labastie
Presidente do CMAS

Lembrando aos conselheiros que não puderem participalr (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
LEI Nº 6.381, DE 06 DE NOVEMBRO DE  
2020.

Dispõe sobre a criação do 
Fundo Municipal de Turismo de 
Pindamonhangaba - FUMTUR e dá 
outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito 
Municipal de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores 
de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal 
de Turismo de Pindamonhangaba - 
FUMTUR, instrumento de captação e 
aplicação de recursos, com a finalidade 
de proporcionar apoio e suporte 
financeiro às ações municipais nas 
áreas de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, em conjunto com 
o Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR adotarão ações comuns no 
sentido de:
I –  definir mecanismos próprios de 
gerenciamento, registro e controle 
do Fundo Municipal de Turismo de 
Pindamonhangaba - FUMTUR;
II –  aplicar os parâmetros da 
administração financeira pública na 
execução do Fundo, nos termos da 
legislação vigente.

Seção II
Da Constituição do Fundo Municipal 
de Turismo de Pindamonhangaba - 

FUMTUR
Art. 2º O Fundo Municipal de Turismo – 
FUMTUR será constituído por:
I –  receitas provenientes de cessão 
de espaços públicos municipais para 
eventos de cunho turístico;
II- rendas provenientes da cobrança 
de ingressos e receitas, decorrentes 
de ações promovidas pelo Conselho 
Municipal de Turismo. 
III –  dotações orçamentárias 
consignadas no Orçamento do 
Município, créditos especiais, 
transferências e repasses que lhe forem 
conferidos;
IV –  doações de pessoas físicas 
e jurídicas, de organismos 
governamentais e não governamentais, 
nacionais ou estrangeiras, legados, 
subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados;
V – contribuições de qualquer natureza, 
destinadas ao fomento de atividades 
relacionadas ao turismo, sejam públicas 
ou privadas;
VI – recursos provenientes de convênios 
destinados ao fomento de atividades 
relacionadas ao turismo, celebrado com 
o Município;
VII –  produto de operações de crédito 
realizadas pelo Município, observadas 
a legislação pertinente e destinadas a 
este fim específico;
VIII - transferências, auxílios, 
contribuições e subvenções de 
entidades, empresas e órgãos da 
administração municipal, federal e 
estadual, direta e indireta, oriundos 
de convênios ou ajustes financeiros 
firmados pelo Município, cuja aplicação 
seja destinada especificamente nas 
ações de implantação de projetos 
turísticos no Município;
IX - a participação na renda de filmes 
e vídeos de programas turísticos 
do Município e de outros materiais 
promocionais oficiais de turismo;
X –  rendas provenientes da aplicação 
financeira de seus recursos disponíveis; 
XI – outras rendas eventuais.
Parágrafo único. Os recursos descritos 
neste artigo serão depositados em 
conta especial a ser aberta e mantida 
em instituição financeira oficial, sob a 
denominação de Fundo Municipal de 
Turismo.
Art. 3° A aplicação das receitas 
orçamentárias vinculadas ao Fundo 
Municipal de Turismo — FUMTUR far-
se-á através de dotação consignada 
na lei de orçamento ou em créditos 
adicionais. 
Art. 4°  O Fundo Municipal de Turismo 
— FUMTUR, criado por esta Lei, será 
administrativamente gerido por um 
Conselho Gestor, paritário, composto 
por 06 (seis) membros nomeados pelo 
Prefeito, a saber: 
pelo titular da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo
pelo titular do Departamento de Turismo
VETADO       
IV- por 03 (três) representantes 
indicados pelo Conselho Municipal de 
Turismo.
 § 1° Os membros indicados nos incisos 
I, II e III exercerão seus mandatos 
enquanto titulares de seus respectivos 
cargos.
§ 2° Os membros referidos no inciso 
IV serão indicados pelo Conselho 
Municipal de Turismo, em plenária, 
escolhidos, dentre os representantes 
da Sociedade Civil, cujas regras serão 
definidas pelo Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Turismo. 
§ 3° Os membros referidos no inciso IV 
exercerão seus mandatos pelo prazo de 
01 (um) ano, admitida a recondução por 
decisão da assembleia plenária para 
mais 01 (um) ano de mandato
§4º   O Conselho Gestor elegerá dentre 
seus membros o Coordenador.
§5º A função de membro do Conselho 
Gestor será exercida gratuitamente e 
considerada serviço público relevante 

§6° O Fundo Municipal de Turismo de 
Pindamonhangaba – FUMTUR será 
vinculado à Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo.
Art. 4°-A  O gerenciamento contábil 
do Fundo Municipal de Turismo de 
Pindamonhangaba — FUMTUR será 
realizado pela Secretaria de Finanças e 
Orçamento. 

SEÇÃO III
Da Destinação dos Recursos do 

FUMTUR
Art. 5º   Os recursos do Fundo 
Municipal de Turismo - FUMTUR serão 
exclusivamente aplicados em:
I –  pagamento pela prestação de 
serviços a entidades conveniadas, 
de direito público e privado, para a 
execução de programas e projetos 
específicos do setor de turismo;
II –  aquisição de material permanente, 
de consumo e de outros insumos 
necessários ao desenvolvimento dos 
programas e projetos diretamente 
ligados ao turismo;
III –  financiar total ou parcialmente, 
programas e projetos de turismo, 
através de convênio;
IV –  desenvolvimento de programas 
de capacitação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos na área de turismo;
V – aplicação de recursos em quaisquer 
projetos turísticos e de eventos de 
iniciativa do Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR e Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, que 
desenvolvam a atividade turística, no 
Município de Pindamonhangaba.
Parágrafo único.  A aplicação dos 
recursos do Fundo Municipal de Turismo 
- FUMTUR, para quaisquer finalidades, 
fica condicionada ao comprovado 
atendimento do disposto no artigo 6º 
desta Lei.
Art. 6º  Na aplicação dos recursos 
do Fundo Municipal de Turismo – 
FUMTUR, observar-se-à:
I –  as especificações definidas em 
orçamento próprio;
II – os planos de aplicação e respectivos 
demonstrativos de recursos, por origem, 
observada a legislação orçamentária;
III – Aprovação do Conselho Municipal 
de Turismo.
IV – O acesso ao Fundo será 
regulamentado pelo Conselho Municipal 
de Turismo COMTUR.
Parágrafo único.   O orçamento e os 
planos de aplicação do Fundo Municipal 
de Turismo – FUMTUR, observarão 
rigorosamente as diretrizes traçadas 
pela Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo e serão homologadas pelo 
Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR.
Art. 6°-A   Os planos de aplicação 
dos recursos do Fundo Municipal de 
Turismo de Pindamonhangaba — 
FUMTUR, aprovados anualmente com 
o projeto de lei orçamentária anual, 
dentre outras informações que se 
fizerem necessárias, deverão conter: I- 
relação de todos os projetos e eventos 
a serem realizados ou promovidos 
pela Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo no exercício financeiro, 
incluindo a estimativa dos respectivos 
orçamentos; e 
II- relação de todos os programas e 
projetos de turismo que deverão ser 
financiados com os recursos do Fundo, 
enfatizando os orçamentos respectivos. 
Parágrafo único. Os convênios ou 
parcerias cujas previsões financeiras 
não estejam inseridas no orçamento 
do Fundo Municipal de Turismo de 
Pindamonhangaba — FUMTUR, 
somente serão celebrados mediante 
prévia abertura de crédito adicional 
na forma e nos termos da legislação 
pertinente.
Art. 6°-B A prestação de contas anual 
do Município será integrada, ainda, pela 
prestação de contas do Fundo Municipal 
de Turismo de Pindamonhangaba 
— FUMTUR, devendo constar das 
audiências públicas quadrimestrais, 
tudo de conformidade com a legislação 
pertinente, em especial a Lei n° 
4.320/64. 
Parágrafo único. Para o procedimento 
a que se refere o caput deste artigo, 
far-se-á a prestação de contas do 
Fundo Municipal de Turismo de 
Pindamonhangaba — FUMTUR em 
pasta específica, acompanhada de 
todos os relatórios, demonstrativos, 
comprovantes de despesas e extratos 
bancários relativos ao exercício findo. 

CAPÍTULO II
AS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS
Art.7º   Caberá ao Conselho Gestor 
FUMTUR elaborar o respectivo 
Regimento Interno, prazo de 90 
(noventa) dias contados da publicação 
desta Lei, o qual será submetido a 
aprovação do Conselho Municipal de 
Turismo de Pindamonhangaba. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pindamonhangaba,  06 de novembro 
de 2020

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Alcemir José Ribeiro Palma
Secretário de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 06 de novembro 

de 2020.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei 86/2020 com 
Emenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO Nº 139/2020 (PMP 6703/2020)
Para “contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
computação em nuvem, sob demanda, incluindo implantação, manutenção e suporte 
de topologias de aplicações de nuvem e a disponibilização continuada de recursos 
de Infraestrutura como Serviço (IaaS) e Plataforma como Serviço (PaaS) em nuvem 
pública, por período de 12 meses”, com entrega dos envelopes até dia 21/12/2020 às 
14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO Nº 144/2020 (PMP 7415/2020) – reabertura 
Para “aquisição de cestas básicas para serem utilizadas para doação em decorrência 
à pandemia do Coronavírus (Covid-19, utilizando-se da Lei Federal 14035 de 11 de 
agosto de 2020, conversão da Medida Provisória nº 926 de 20 de março de 2020)”, 
com entrega dos envelopes até dia 15/12/2020 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO Nº 169/2020 (PMP 7885/2020)
Para “contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de móveis 
planejados, incluindo mão de obra técnica capacitada e habilitada, e os materiais 
necessários para a rede de urgência e emergência”, com entrega dos envelopes até 
dia 23/12/2020 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 177/2020 (PMP 7156/2020)
Para “aquisição de eletrodomésticos para o preparo da alimentação escolar”, com 
entrega dos envelopes até dia 21/12/2020 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO Nº 180/2020 (PMP 7920/2020)
Para “aquisição de cestas básicas para atendimento dos pacientes da infectologia”, 
com entrega dos envelopes até dia 21/12/2020 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO Nº 184/2020 (PMP 8004/2020)
Para “contratação de empresa especializada em serviços de retífica de motores 
diesel, com fornecimento de peças originais de fábrica, ou de mesmo fornecedor de 
peças originais de primeira linha, para retroescavadeira New 

Holland, E130, ano 2014”, com entrega dos envelopes até dia 22/12/2020 às 14h e 
início da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 185/2020 (PMP 7908/2020)
Para “aquisição de materiais para limpeza e higiene”, com entrega dos envelopes até 
dia 22/12/2020 às 08h e início da sessão às 08h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do 
tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 061/2020 (PMP 3703/2020) 
A autoridade superior, deu provimento ao recurso interposto pela Strongfer Indústria 
e Comércio de Produtos Eireli (protocolo 30277/2020), desclassificando a empresa 
Delva Fabricação de Peças e Metais Ltda, nos itens 04, 05 e 07, e homologou, em 
03/12/2020, e adjudicou a licitação supra, que cuida de “aquisição de Academia da 
Melhor Idade para os bairros de Pindamonhangaba, além de Estação Saúde, bem 
como peças para substituição das atuais com necessidade de manutenção”, em 
favor das empresas, os itens (item-vl unit em R$): Mapa Comércio e Equipamentos 
Ltda: 01-2227,50; 05-980,10; 08-792,00; 09-1287,00; Strongfer Indústria e Comércio 
de Produtos Eireli: 02-752,00; 03-810,00; 04-841,50; 06-891,00; 07-910,00; Zati 
Equipamentos para Ginástica Ltda: 10-8811,00; 11-81,90; 12-752,30; 13-689,00; 14-
149,80; 15-253,30; 16-18,00; 17-4,80; 18-187,70; 19-187,70; 20-144,40; 21-171,80; 
22-660,00; 23-302,20; 24-162,20; 25-89,40; 27-215,00; 28-51,30; 29-51,00; 30-
64,00; 31-77,00; 32-769,80; 33-394,50; 35-420,60; 36-392,90; 37-176,60; 38-176,60; 
39-8,45; 40-10,50; 41-11,60; 42-15,90; 43-28,00; 44-26,70; 45-11,30; 46-11,30; 47-
11,30; 49-19,00; 50-15,50; 51-9,10; 52-9,10; 53-9,10; 54-50,80. Itens fracassados: 
26, 34, 48. 

*** CONTRATO ***
PREGÃO Nº 114/2020 (PMP 1207/2020) 
Foi firmado o contrato 155/2020, de 27/11/2020, para “contratação de empresa 
especializada em locações de micro-ônibus pelo período de 12 meses, para atender 
as atividades do turismo nos projetos e nas visitas a atrativos turísticos”, no valor 
de R$ 82.000,00, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor 
do contrato o Sr Alcemir José Ribeiro Palma, e pela contratada, empresa Pindatur 
Transporte e Turismo Ltda EPP, o Sr Walter Patrocínio Filho.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.450, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
                                                                                                                                                                                                              
Estabelece orientações acerca do recesso para comemoração das festas de final de ano.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que a Portaria Geral nº 5.307, de 26 de dezembro de 2019, declara facultativo o 
ponto nas repartições públicas nos dias 24/12/2020 (quinta-feira) e 31/12/2020 (quinta-feira);

Considerando que no dia 25/12/2020 (sexta-feira) é comemorado o dia de “Natal” – Feriado 
Nacional e no dia 01/01/2021 (sexta-feira) é comemorado o dia do Ano Novo “Confraternização 
Universal” – Feriado Nacional;

R E S O L V E:

Art. 1º Estabelecer o critério para o recesso para comemoração das festas de final de ano (Natal 
e Ano Novo) para os servidores públicos municipais, o qual compreenderá dois períodos, a saber:
I-	 1º período: dias 21/12/2020 (segunda-feira), 22/12/2020 (terça-feira) e 23/12/2020 
(quarta-feira).

II - 2º período: dias 28/12/2020 (segunda-feira), 29/12/2020 (terça-feira) e 30/12/2020 (quarta-feira).

Parágrafo único. Os servidores poderão aderir ao recesso optando por um dos períodos 
mencionados nos incisos I e II, submetido à aprovação da chefia imediata, estabelecendo-se 
um revezamento a fim de preservar os serviços essenciais que não possam ser interrompidos e 
aqueles que envolvam o atendimento ao cidadão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 25 de novembro de 2020.

        Ricardo Alberto Pereira Piorino                                 Fabrício Augusto Pereira
Vice-Prefeito no cargo de Prefeito Municipal         Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 25 de novembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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Emenda Objetivo - Projeto/Atividade Valor R$ Vereador(a)

157

Secretaria de Saúde: Aquisição/Instalação de Bens Permanentes para a Unidade de 
Saúde da Família III, do bairro Araretama: um computador, dois ar condicionados, 
três ventiladores, duas persianas e outros R$ 15.000,00. Aquisição/Instalação de 
Bens Permanentes para o Posto de Saúde da Família do bairro das Campinas 
R$ 20.000,00; Aquisição e instalação de toldo no Prédio do Posto de Saúde da 
Família do bairro Bela Vista R$ 5.000,00. Aquisição e instalação de equipamentos 
de eletrocardiograma para as Unidades de Saúde da Família dos bairros Bem Viver, 
Castolira, Campinas e Bela Vista, no valor de R$ 46.363,50.

86.363,50 Rafael Goffi Moreira

158
Secretaria de Obras e Planejamento: Reforma do forro do vestiário do campo de 
futebol do bairro Azeredo R$ 10.000,00. Reforma do telhado do Centro Comunitário 
do bairro Residencial Pasin R$ 20.000,00.

30.000,00 Rafael Goffi Moreira

159

Secretaria de Saúde: Reforma, Manutenção/Pintura dos Prédios dos Postos de 
Saúde da Família dos bairros: Cruz Grande/Cruz Pequena R$ 10.000,00; Bom 
Sucesso R$ 10.000,00; Jardim Regina R$ 20.000,00; Bela Vista R$ 20.000,00; 
Campinas R$ 35.000,00; Goiabal R$ 10.000,00; Posto de Saúde da Vila São 
Benedito R$ 15.000,00.

120.000,00 Rafael Goffi Moreira

160

FUNDEMA – R$ 20.000,00 para o Programa Educacional “Trilhos Pedagógicos: 
História e Cidadania”. Através do aprimoramento das percepções ambientais 
junto aos alunos e professores da rede municipal de ensino do município de 
Pindamonhangaba. R$ 15.000,00 para o fomento as políticas públicas de 
incentivo, apoio, capacitação técnica e estrutural às Cooperativas e às famílias de 
CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL individuais do Município.

35.000,00 Rafael Goffi Moreira

161

Secretaria de Segurança Pública: para compra e instalação de câmeras de 
segurança OCR nas seguintes localidades: a) Duas câmeras na entrada do bairro 
Jardim Regina; b) Duas câmeras no cruzamento da Estrada Municipal Socorro/
Una com a Estrada Antônio Marçon; c) Duas câmeras no entroncamento da 
Estrada Sebastião Vieira Machado (Estrada Municipal Socorro/Una) com a Rua dos 
Pessegueiros.

30.000,00 Rafael Goffi Moreira

162
Secretaria de Saúde: CAPS I (Centro de Atenção Psicossocial Infantil) – R$ 
30.000,00 para a aquisição de Bens Permanentes; CAPS II (Centro de Atenção 
Psicossocial) – R$ 20.000,00 para a aquisição de Bens Permanentes.

50.000,00 Rafael Goffi Moreira

II. Projeto de Lei n° 129/2020, do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a criação do Fundo 
Municipal de Educação e dá outras providências”.

III. Projeto de Decreto Legislativo n° 04/2018, do Vereador Rafael Goffi Moreira, que 
“Concede o Título de CIDADÃO PINDAMONHANGABENSE”.

IV. Projeto de Decreto Legislativo n° 06/2019, do Vereador Janio Ardito Lerario, que 
“Concede o Título de CIDADÃO PINDAMONHANGABENSE”.

V. Projeto de Decreto Legislativo n° 07/2020, do Vereador Rafael Goffi Moreira, que 
“Concede o Título de MÉRITO LEGISLATIVO”.

VI. Projeto de Decreto Legislativo n° 08/2020, do Vereador Ronaldo Pinto de Andrade – 
Ronaldo Pipas, que “Concede o Título de CIDADÃO PINDAMONHANGABENSE”.

VII. Projeto de Decreto Legislativo n° 09/2020, do Vereador Felipe César – FC, que “Con-
cede o Título de CIDADÃO PINDAMONHANGABENSE”.

Pindamonhangaba, 04 de dezembro de 2020.

Vereador FELIPE CÉSAR - FC
Presidente

Obs.: Art. 256 do Regimento Interno: As sessões nas quais se discutem as Leis Orçamentárias 
terão a Ordem do Dia preferencialmente reservada a essas matérias e o Expediente ficará reduzi-
do a trinta minutos, contados do final da votação da Ata.
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